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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 059 DE ii DE 	DEZEMBRO 	DE 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, e dos demais 

membros dessa augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "Altera e acrescenta dLvpositivos na Lei 

n° 832, de 26 de dezembro de 2011 e dá outras providências ". 

O presente Projeto de Lei visa adequar o atual Plano de Cargos, Carreiras e 

Remunerações - PCCR do Instituto de Previdência do Estado de Roraima às necessidades daquela 

entidade, sobretudo por sua relevância institucional, bem como para o aumento da eficiência quanto a 

sua especial finalidade, que é: gerir a previdência dos servidores públicos efetivos do Estado de 

Roraima. 

Dentre as adequações realizadas, menciona-se, primeiramente, a previsão do art. 40  do 

presente Projeto de Lei, que trata da instituição da Gratificação de Atividade Médica - GAM, que será 

concedida ao servidor ocupante do cargo de Médico-Perito Previdenciário, nos moldes como já ocorre 

na Administração Direta do Executivo Estadual. 
/ 

Há também a previsão da instituição do Auxilio-Alimentação, direito este que há 

tempos vem se difundindo como direito inato do servidor público, inclusive com o viés de dignidade e 

respeito à pessoa humana, que, observada a reserva do possível, deve ser proporcionado com urgência 

e prioridade, o que se amolda plenamente ao caso. Destarte, nos moldes previstos no presente Projeto 

de Lei, será este auxílio devido a todos os servidores do Instituto, entre comissionados e efetivos. 

O aspecto interessante da Lei n° 832/2011, a que este projeto visa revisar, é que náoá 

previsão de Funções de Confiança, o que se dissocia da realidade da administração pública, bem coo 

fere o texto da Constituição Federal, em especial o art. 37, inciso V. Assim, a transformação dJS 

Cargos Comissionados de "Membro da CPL" em Funções Gratificadas de "Membro da CPL" supre & 

necessidade, e, ainda, soluciona previsão da Lei Federal n° 8.666 (Lei de Licitações), em seu art. 5J, 

que prevê que a maioria dos servidores da Comissão de Licitação deverá pertencer ao qua4 

permanente de servidores. Assim, como as Funções de Confiança são destinadas exclusivamente as 
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servidores efetivos, tal transformação seria solução acerca do que dispõe a Constituição Federal e a Lei 

de Licitações. 

- 	Quanto às necessidades de adequação da estrutura administrativa, com o fim de 

propiciar o aumento na eficiência institucional, restou ainda, a imperiosa criação de 05 (cinco) cargos 

comissionados, além da transformação de 04 (quatro) cargos comissionados em Funções de Confiança, 

supramencionados. E foram acrescentados à estrutura organizacional do IPER, os órgãos internos de 

"Auditoria", "Gerência de Investimentos", bem como a Divisão de Patrimônio, "Divisão de 

Beneficios" e "Divisão de Orçamento e Finanças". Houve ainda alteração de nomenclatura da "Divisão 

de Investimentos", passando a denominar-se "Divisão de Análise e Controle de Investimentos" e da 

"Divisão de Orçamento e Finanças e Contabilidade" que passa a denominar-se "Divisão de 

Contabilidade". 

Ademais, de inegável relevância, o presente Projeto de Lei prevê a criação dos Cargos 

Comissionados de "Assessor de Comunicação", "Gerente de Investimentos" e da Função Gratificada 

de "Chefe de Auditoria" com atribuições indispensáveis à gestão satisfatória da entidade 

previdenciária. 

São com essas considerações, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, que 

submeto este Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua 

tramitação e aprovação se façam em i9iiiiE'deurgêiE! 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 11 de 	dezembro 	de 2015 

Governadora do Esta o de Roraima 
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LIDO NA SESSÃO Do 

~A_ ESTADO DE RORAIMA 
"Amazónit Paflinôhio dos Btasileitris" 

PROJETO DE LEI N oÕ!9 k\ DE ii DE DEZEMBRO 	DE 2015 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei n° 832, de 
29 de dezembro de 2011 e dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: 

faço saber que a Assembleia Legisla(iva aprovou e eu sanciono a segeinie Lei: 

Art. 1 0. >Os incisôs Vi eV1FtIÓapbN 	' ° Ôaô 	 832, de 29u1(S' 
dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 6° [7 

[.7 

Vi - Padrão: Padrão: conjunto de vencimentos básicos dos cargos de provimento efetivo da 
carreira em tabelas com os números de: 

a) de 01 (um) a 04 'quati:of paraos,.cargosae nívelanéciic. adnünisttatiyo; 	. . 

b,) de 01('urn), a 04quairo,-para os cargos de nível inéditécnic 	. 	
. ...• 	 .... 

de 01 (um) a 04 (quatro), para os cargos de nível superior administrativo; e 
de 01 (um) a 04 (quatro), para os cargos de médico-perito previdenciária. 

VII - Referéncia: a posição distinta na faixa de vencimento básico, dos cargos de provimento 
efetivo das carreiras, dentro de cada padrão, expressa em letras de A até D correspondentes ao 
posicionamento horizontal de um ocupante de cargo; 

§10 
- Os valores c,orrespondentes às Referé ncias dfereni na ordem crescente de 4,0401n (quatro 

inteiros e quatro centésimos por cento), subsequeníéente, da inicial para a final, de da 
Padrão dos cargos deproviinento efetivos das respecrjaY:carLreiras." 

Art. 2°. O §3°do artigo 11 da Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar ce a 

seguinte redação: 

'Art.11. [.7 

[.7 

§ 3° Ao servidor efetivo do IPER e ao cedido de outros órgãos da Administração Diret ou 

Indireta do Estado de Roraima, designado para o exercício de função gratflcada ou cargem 

com issão é assegurada a percepção integral do vencimento ou subsídio do cargo eféøvo, 
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acrescido de 90% (noventa por cento) do valor do vencimento ou subsídio do cargo em 
comissão. 

Art. Y. O artigo 11 da Lei n°  832, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido do §40, 
com a seguinte redação: 

§4°. Ao servidor efetivo do IPER, designado para o exercício de função gratificada, é 
assegurada a percepção do vencimento do cargo efetivo, acrescido úo 'ralor integral dafiunção 

Art. 4°. A Lei n°832, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do artigo 28-A, com a 
seguinte redação: 

'Art. 28-A. Fica instituída a Gratificação de Atividade Médica - GAM concedida ao servidor 
ocupante do cargo de Médico-Perito Previdenciário que esteja no efetivo exercício do cargo, 
no percentual de 50% (cinq ente por cento). sobre..o .vencimnto básico do cargo de Médico-
Perito Prevïdenciário, 

Art. 5°. A Lei a° 832, de 29 de dezembro de'201 L.passaa-vigorar acrescida do artigo 28-13, coma 
seguinteredaão. ... 

'Art 28-B A gratjficação prevista no artigo 28-A será devida nos afastamentos decorrentes de: 

1—férias; 

II - licença para capacitação; 
licenças maternidade e paternidade; 
licença para tratamento de saúde; 

licença por motivo de doença em pessoa da fiamília, atéo 2°.egundo grau) em linha reta; 
fri— licença por motivo de acidente em serviço quando acõrnetido de doença profissional; 

§1. O servidor afastado de suas funçõ es no Instituto de Previdência do Estado de Roraima, fora 
das hipóteses previstas neste artigo, perderá o direito à percepção da Gratfficação. 

§20 As Grat(ficações de Atividade Médica integrará, para todos os efeitos, a Gratjficação 
Natalina e o abono de 1/3 (uni terço) de férias 

Art. 6°. A Lei n°832, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do artigo 28-C, com a 
seguinte redação: 

"Art. 28-C O Instituto de Previdência do Estado de Roraima pagará aos servidores ativos, 
efetivos e comissionados, Auxílio-Alimentação correspondente a até 25 % (vintcpco por 
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centoj incidente sobre o vencimento básico do cargo de nível superior administrativo, Classe 

"A ". Nível J• por dia trabalhado, com caráter indcnizatório e em pecúnia, para custeio de 

despesas com alimentação, desde que efetivamente no exercício do cargo, sendo vedados os 

descontos em caso de falias justiflcadas. 

§10. O valor do alixílío-alime)ltaçôO sei :'iiio  inicioluiente em R8500. 00 (quinhentos ;'eais) e 

revisado eu, cada exercício por meio de Portaria cdi ada pelo Diretor-Presidente, observados 

os limites previstos no capa deste artigi) c dtvponihiliclacle orçamentária. 

§2C. Para/ins de concessão e ajustes será adotado o número de 22 (vinte e dois) dias. 

-. §30  O.auxílio'üiimentaç&ünãots&á.'enfliipóiJ,Se  'õigtYnd: ....... t:' ..?/ .-.tj •.'.? 

.1 — incorporado ao vencimento, remuneração, proventos, pensão ou considerado vantagem 

para quaisquer efeitos: 

II— caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; 

III — incluído no teto remuneratário ou na base de incidência para a contribuição 

previdenciária e para o imposto de renda retido na fonte: 

1V—percebido cumulativamente com outros de espécies semelhantes, tais corno cesta básica ou 

vantagem pessoal oriuida de 	lietJrma 'enficio alimenta,. 

§40, 	o auxílio-alimentação será cancelado quandç. 	 » ,exoneração, demissão. 

- 	declãração-de vacôn,:ia do cargo, aposentadoria oufálecimento do-beneficiário. 

§5°. O beneficiário terá o auxílio-alimentação suspenso nos seguïntes casos: 

1— licença por motivo de doença em pessoa da família sem remuneração; 

11—licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro; 

111—licença para o serviço militar; 

IV — licença para atividade política; 

V — licença para tratar de interesses particulares; 

VI—licença para desempenho de mandato classista; 

VII — afastamento para exercício de mandato eletivo; 

VIII -. afastamento para estudo ou missão no exterior; 	- 

IX —afastamento para servir em organismo internacional; 

X— suspensão em virtude de penalidade disciplinar; 

XI — afasta;ncnto determinado por autoridade competente ou em decorrência de decisão 

judicial; 

XII— cumprimento depena de reclusão; 

XIII — no caso de servidor cedido, quanto este optar pelo recebimento do beneficio pago pelo 

órgão cessionário. 

§6°. O beneficio será automaticamente restabelecido a partir da cessação do fato que deu 

motivo à sua suspensão." 
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Ari. 70. A Lei n°  832, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigoraracrescida do artigo 28-D e 

artigo 28-E, com a seguinte redação: 

"Ar!. 28-D. É instituída a Gratificação de Oualiíícacão destinada aos servidores de Carreira 
do Quadro de Pessoal do Instituto de hevicIéjiia do Estado de Roraima, em razão tias 

conhecimentos adicionais adquiridos, comprovados por meio de títulos, diplomas ou 
certificados de cursos de pós-graduação e graduação em sentido amplo ou estrito, em áreas de 

interessc institucional. 

- 	
§ 10  A Graticação de que trata este artigo não será concedida quando o curso constituir 

requisito para ingresso no CáFO ' 
 

§ 2°  Faia efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os «ursos e as 

instituições de ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação, na forma da legislação. 

§ 3° Serão admitidos cursos de pós-graduação lato sensu somente com duração mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas-aula. 

§ 40  O adicional será considerado no cálculo dos proventos e das pensões, somente se o título 

ou diploma forem anteriores à data da inativação. 

- ......... Art. 28E. A'GPatõããõWê QualifiMção incidirá sobre ócncimefltb inicial do cargo a que 

pertence o servidor, da seguinte forma: 

1- 10% (dez por cento), em se tratando de título de Doutor; 
II - 7010 (sete por cento), em se tratando de título de Mestre; 
111- 4% (quatro por cento), em se tratando de certflcado de Especialização; 
IV - 2% (dois por cento) para os cargos de nível médio portadores de cert?ficado de 

Graduação, nas áreas de Direito, Administração, Economia, Contabilidade, Tecnologia da 

Informação, Serviço Social, Ciências Atuariais e Jocralisno.. 

JO Em relação às hipóteses dos incisos 1, II e JIL somente serão :àditidos  títulos nas áreas de 

conhecimento relacionadas direta e imediatamente com as atividides administrativas meio e 

fim do Instituto de Previdência do Estado de Roraima. 

§ 21  Para fins de recebimento da gratificação a que se refere este artigo e caso não seja frita 

opção em contrário, o servidor que detenha mais de um título, diploma ou certUicado 
perceberá sempre do maior para o menor percentual previstos nas hipóteses dos incisos Ia IV. 

§ 3° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá, simultaneamente, mais de u;n percentual 

dentre os previstos nos incisos Ia IV deste artigo. 
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Art. 22. Fica alterado o Código/Padrão do CNES-IJI, que por força da presente Lei passa a 
denominar TPER/CNES-II1. 

Art. 23. Fica alterado o Código/Padrão do CDS-1, que por força da presente Lei passa a denominar 
IPER/CDS-I. 

Art. 24. Fica alterado o Código/Padrão do CDS-11, que por força da presente Lei passa a 
denominar IPERICDS-11. 

Art. 25. São partes integrantes desta Lei os Anexos 1 a V, que alteram as disposições em coitrário 

da k' n°832, de 29 de dezembro de 2011. 

Art. 26. Esta lei surte efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2016. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 11 de dezembro de 2015. 

Govcrnadora do Estato de Roraima 
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ANEXO 1 

DALEIN° 	DE 	DE 	 flE2015 
RETRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO QUADRO GERAL DE PESSOAL 

TABELA 1 
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE 

NÍVEL MÉDIO ADMINISTRATIVO 
JORNADA DE TRABALHO DE 40 FlORAS SEMANAIS 

PADRÃO 
REFERÊNCIA RS 1.00 

- 	A 13 C D 
1 1.371,09 1.426,48 1.484,11 1,544,00 
2 1.809,12 J,....12882.19 1.958.24 2.037.35 
3 -38i:o8  2:4A3Çï ' 	2.583,85  
4 1 	3.149,69 ] 3.277,33 r 	3.409.32 1 	3.347.05 

TABELA II 
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE 

NÍVEL MÉvIO TÉCNICO 
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS 

PADRÃO 

REFERÊNCIA R$ 1,00 
A B C 

1 1.544,67 1.607,06 1.671,99 1.73

D  

2.29 5,27 L 	2 2.038,14 2.120,47 2.206,14 
3 2.689.2k .2.797: 2.0,95 3.028,J 
4 1  3.548,42 3.692,23 3.840,92 3.996,09 

TABELA III 
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE 

NÍVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO 
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS 

PADRÃO 

REFERÊNCIA R$ 1,00 
A 3 C D 

1 3.982,33 4.143,20 4.310,60 4.484,75 
2 5.254,60 5.466,88 5.687,74 5.917,53 
3 6.933,32 7.213,4 7.504,84 7.808,03 

I 9.148,34 9.517,93 1 9.902,45 10.302,50 

TABELA IV 
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE 

MÉDICO-PERITO PREVIDENCIÁRIO 
JORNADA DE TRABALHO DE 20 HORAS SEMANAIS 

PADRÃO 

REFERÊNCIA R$ 1,00 
A 3 C D 

1 3.982,33 4.143,20 4.310,60 4.484,75 
2 5.254,60 5.466,88 5.687,74 5.917,53 
3 6.933,32 7.213,41 7.504,84 7.808,03 
4 9.148,34 9.517,93 9.902,45 10.302,50 
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ESTADO DE RORAIMA 
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ANEXO ii 

I)A LEI N° 	 DE 	DE 	 I)E 2015 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. I)IREÇÂO, CHEFIA OU 
ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESPECIAL E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

TABELA 1 
CARGOS DE NATUREZA ESI'ECIAI, TÉCNICA SUI'btIOR 

speciíicação Çódigo/Pa;g~Í 
- 	

. 	 retor-Presidente 
SUBSIDIO

________

retor 

[1PEP/'N ànsuIJr JurídicocJiefe 

IPE onsultor Júrfdico Adjunto 

TABELA II 
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR 

Códi'o/P drÁó EspeciflcaçAo  

IPER/CNLS —1 j!rente de Unidade 
a - 

CPL---- 
- . - 

Assesscr Esperi2l. .-- ? 

- r 	Comunicação 	fre.H: 

Chefe de Gabiflete dãPresjdênia 

TABELA III 
CARGOS DE DIREÇÂO SUPERIOR 

It6d1eo/Pa4ro Especifieaçao. 4 . 	 - 

LWER/CDS - 	 Chefcde Divisão 

- II AesgFde I)it*rja 

LABELA IV 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 
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ANEXO III 

DALEIN° 	DE 	DE 	 I)E2015 
RETRIBUIÇÕES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. I)IREÇÂO. ChEFIA OU 

ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESrECIAL E AS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

TAIWLAI 
TABELA fiNANCEIRA COMPOSTA PELAS RETRIBUIÇÕES E QUANTITATIVOS DE CARGOS EM 

COMISSÃO, DIREÇÃO. CHEFIA OU ASSESSORAMENTo OU I)E NATUREZA ESI'ECIAL 

CÓDIGO ' CARGOS QTD VALOR R$ TOTAL R$ 
Subsidio Dhetor-resjdente 1 23.I75.00 23.175,00 
Subsídio Diretor 3 16.222,00 48.666,00 
IPERJCNTES-1 Consultor Jurjdico CIiete " 	1 8.943.89 8.943,89 
IPER/CNTES-JI Consultor Jurídico Adjunto 1 5.542,82 5.542,82 
IPEPJCNESI 1 Gerente d? Unidade 5 4.77007f 23.850.35 
IPERJCNES-I Presidente da CPL 1 4.770,07 4.770,07 
IPER/CNES-Ji Assessor de Cornunicaçio 1 3.827,98 3.827,98 
JPERJCNES-II Assessor Especial 7 3.827.98 26.795,86 
IPERJCNES-II 

IPEIZJCDS-I 

Chefe de Gabinete da Presidéncia 

Chefe de Dh'isio 	' 

 1 

II 

3.827,98 

3.000,00 

3.827,93 

33.000,00 
JPER/CD5-II Assessor de Dreioria 3 1.914,02 

[ 
5.742,06 

TOTAL - 	 eQ 	: t178.377,0I 

TABELA II 
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELAS RETRIBUIÇÕES E QUANTITATIVOS DE FUNÇÕES 

GRATIFICADAS 

cÓmGopjfrcAiGoS);' - 	oQ-. VAII6*RS 1 TÕTÀLRS 
IPERJFC —1 Chefe de Auditoria 

 4.564,66 4.564,66 
IPERJFG —1 Chefe de Controle Interno 1 4.564,66 4.564.66 
IPERJFG —1 Chefe de Planejamento i 4.564,66 - 4.564,66 
JPER/FG - II Membros da CPL 	 - 2 3.000,00 6.0ti0,00 

..-- 	 - 	1--.-- -- 19.93.98 
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\CURSOESflECinCOj r4A:sei?définiiió iioRiiiint 
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REQUISJTOSPARA5JNGRESSO W,nn. 

PESCOLRWÃDE4. Bath 	Iadti.Q42; 
- 	

- t -- 	-• 
CURSO'ESPECJFZCO* -•-.----•. ,•-'-,--,--•. —4 .......v----,, .• 	 - A'serAefinidono Regimento Internóonforn,e as espec i ficidades da'diretoria.i. 

GES 
SExè1è- okom'ridd.hiê'riFqiiE'o sobr5baI 	eeríos e' 
sua diretoria,'soba subordinação da Presidência; nas•áreas de previdencia,-plano e folha,de pagamento de. - 

,bcneflcios,-cadastro ue segurados, plano:detusteioe dIcuJosatuariaisiiém de outras atribuições a serernr* 
defiidflóRégiSto Inteno.% 
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ANEXO IV 

DALEIN° 	 DE 	DE 	 DE2OIS 
REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO QUADRO DE PROVIMENTO 

—t 	 ,---- ---- 

TABELA 1 
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL TÉCNICA SUPERIOR  

CARGO 1 DIRETOR-PflESIDENTE/ 	 ttCÕDIGOfPADRÂO 1I SIJBSÍDIO 
L4 s4 J%4$ 

ESC011ARI D% DE ÇBacha re'ado 1- 'Srtra 	tSra &t1tt-tk!s,, 
1CURSf) ESPECIP1CO1'-Aber oW'' -. 	'4 	 4' U 
tRtpfãentr? o?IPER feFtrtt,i1iitI6 hi&áí?jüicb sZ&i 	 eorÁhiIlfi &:- ..e-. :%•,,-•.'-" 	 - _r 	•- - ;7.4 f 	 .:. 	fl' -r -r4 - competenclas4adminsstrntivas,vIncIusuvedejordenaçAo dedespesas,;-aIém deoutras-atribuiçocva -serem 

e 

'CARGO SDIRETOR'DELFINANÇAS ) kC 	 1ÇCODJCÓ/PADRÁÕ'SUBSID1O, 
'-REQUÍSITOS PARAING RESSO4T MJMTfl 
ESCOLDj9EijfrJ, BachareIado s1#4 uiS 	ÇWi r' 
tÜRSO Es CfriçóE WÃ?ëFÏfio1 ÏRéI ítIútér 	 dfliF?ifl 

?IEcrce? Vlé híàido1iirfljuié solií'ê pís6aI é iéii'b é' c6üdhâódas colieiéiícii aiiiWtiUTid 

- '-"—  manutenção e-ampliação -do poder aquisitio dos capitais investidos. rentabilidade, fluxo,de caixa,segurança 
_ 	 1t 	 -ai- , Ut 4 	',&_ •,1r*+. r- V..t 	 •. \* t44. 	4tt-- 	t#4it nvcstimcntos,aIém.dccoutras atribuiçõesa serem definidasno Regimento Interno 	 sta:nI 

ESCOLARLDADE4S4fl 	 prfii idh)iI 	

MÍlPE 

tUBSO ESPECÍFICO 	tDIreit&diítCienciãfltjfld i6áflt$ t'JS' 	a7 	f.
il

Cordendr'o?svtç Tdifiinis
,pde

thtivos da 	sË&oriaê jurfdiEJs d&IPER TepeWtan'IoY
. 	&S4 2 	 Mi 	Wt,J'4. 	' )I$A 'r 	ç 	q.

ribut 
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ou especial, nis iiçôes em que a mesma for parte, aut&r, réu, assistente ou oponente, dirimir, por intermédio 
de parecer jurídico interno, questões de interpretação Jurídica, além de outras atribuições a serem definidas 
no Regimento Interno. -. 	 - 

- CARGO 	CONSULTOR JURÍI)ICO ADJUNTO 	 CÓDIGO/PADRÃO 1 IPER/CNns - Ii 
REQUÍSJTOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Bacharelado, com registro profissional. 
CURSO ESPECÍFICO Dii eito ou Ciências Jurídicas. 
ATRIBUIÇÕÉS GENÉRICAS 

Desenvolver os serviços Jurídicos do IPER, auxiliando o Consultor Jurídico Chefe e, indiretamenie, os demais 
ôrgâos ds' autarquia, lia representação e no estudo e elaboraç.io de pareceres, notas técnicas, contratos, 
convên!os, defesas judiciais e administrativas e represeiitação judicial, além de outras atribuições a serem 
definidas no Regimento Interno. 

ANEXO IV 

DALEIN° DE DE 	 DE2015 
REQUISI [OS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO QUADRO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÂO, DIREÇÃO, CHEFIA OU .tSSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESPECIAL 

e 

TABELA Ii 
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR 

cAO.1 GERENTE DE UNIDADE - 	 ICÓQ1G0/PADPÂO 	IPERJCNS 
frRQJJISITÓSnRÀÏNCRÉSSÕ - 	 Ti 	p 	 ' ç 	' 
-ESCOLÁPJDÃDE Nível Sdperiàr. 	 --.•. 

CURSO ESPÉdIFICO 

_____ ___________ 
A ser definidono Regimento interno,roiforme as especificidades de cada 

ATRIBUIÇÓESGtNÉRECAS  
i Exercero comando hierárquico sobre pessoal e serviços e a coordenação das compctncias administrativas de 
sua gerência, sobsubordinação da respectiva diretoria, além de outras atribuiçõesa serem definidas no 
Regimento Interno. 	' 	 - 	 - 

PRESIDENTE DA CPL 	 1 CÓDIGÚ/PÃDRÀO IPERJCNES - 
REQUISITOS PÁRA lNkESSÕ  
ESCOLARIDADE NelSuerior 

CUSO ESPECÍFICO I3acharelado em Administração ou Direito ou Tecnólogo em Gestão Pública ou 
Contabilidade. 	 — 

ATRIBLJIÇÔESGENÊRIQ&S' 	 • - 
Presidir ecoordenar, os procedimentos licitatórios, promovendo as;.medidas necessárias no processamento e 
julgameito daq 	 zelaqd& pela obsen4ncli dos princípios constituciona s atinentes à Administração 
Pública, dasnormas gerais das legisIações atinentes;-diíordem dos tràbalhos e daqueles que forem estipulados 
no ato convocatório, além de oítratribuições a serem definidas no Regimento Interno.' 	- as 

1 CARGO j ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 	1 CÕbICO/PAIjflXÕ 	j JPEPJCNES 	ll 
'EEQÚISITOSPARAINGRESSO  
ESCOLARIDADE - Nivel Superior. - 

1 CURSO ESPECIFICO 	1 Comunicação Social ou Jornalismo. 
ATR[BUIqÓÉSGENÉRICAS 	 - 	,, 	p - 
Cuidar das relações públicas do Presidente e do 	nstituto com o público e com.a imprensa; coordenar ns 
visitas ouiciah do Preidente e suas entrevista?com os órgãos de divulgação; promover a divulgação de atos e 
fatos administrativos do Instituto, priorizando a utilização dos canais disponibilizados pelo Governo do 
Estado; organizar e promover campanhas de interesse público e social do Instituto; coordenar a contratação 
dos serviços de pesquisas, publicidade e propaganda do Instituto; 	 - 

Palácio Senador HélIo Campos 
Praça do Centro Cívico s/nQ - CEP: 69.301-380 - Boa Vlsta-RR - Brasil 
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rcARco:i ASSESSORESPECIAL cÔDJGO/PADRÂOI IPER/cNEs—ll 
REQUESITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Nível Superior.  

CURSO ESPECIFICo A ser definido no Regimento Interno, conforme as especificidades de cada unidade 
ou ação. 

ATRIBUIÇÕES dENÉRZCAS 
Asessorar, a presidencia do IPER e demais setores, ca, assuntos relativos à sua espedalização, ehbor,ido 
pareceres, 	notas 	técnicas, 	minutas 	e 	informações, 	podendo 	articular-se 	com 	unidades 	da 	estrutura 
organizacional interna e órgflos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacianai, visando firmar 
parcerias, convênios ou acordos de cooperação, além de outras atribuições a serem definidas ao Regimento 

_Interno.  

CÀRGÓ[j. CHEFE DE CABINETEDA PRESiDÊNCIA 	1 fÕD!6O/PADRAOI IPERIcNES - II 
'REQIiISITSFÁ1t&iNGilESSO.  
ESCOLARWÁDt 	.ifNíveI Siipêrior. 	 -. 

çCURSO ESPECÍFICO 	Aberto. 

'Assistir ao Ilreter-Presidente do WER em sua representaçào social e politica, incumbindo-se do preparo e 
despacho de seu expedienté administrntiyo epessol, planejar, coordenar e supervisionar as atividades de 
comunicação interna, spcial e apoio parlamentar e, ainda, publicação, divulgação e acompanhamc.ato das 
iniitérias'iIeinteresse do JPER,além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno. 	- 

ANEXO IV 

DA LEI No 	DE 	DE 	 DE 2015 
REQUISTOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO QUADRO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO, DIREÇÃO, Cl-JEFIA OU ASSESSORAMEN1'O OU DE NATUREZA ESPECiAL 

-. -- 	 - 	-TASEUAi-I------------ 
CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR 

CAR$OT] ÇHEFEDEDIVJSÃO.. 	. 	 frCÕ»ICo/PADRÃO ..IPERLDS —I 
WEQUISITOSPARÀ iNGRESSO...  
ESCQLARffiÀtE  

hCURSO ESgÊCIFICO 	
A Ser defiflkdO  noRegimento Interno, conforrne.as  ecpecificidides dé cída 
unidade.... 

;kTRIBIJIÇÓES GENÉR1AS  

Exercer o comaadohierárquico sobre pessoal e s&viços e a coordenação das'competências administrativas de 
sua divisão, sob subordinãção2da.respectivL.gerência, além de outras atribuições. a serem definidas no 
Regimeito Interno. 	 . 	.:. 

tÀÃpW iTÀs1oR-  DE- p!IuTqRIÁ .... 	. 	--- . J.CÓDJCOIPADRÂO 	1 IPEWC»s_Ii;: 
REQUIS1TOSPARA INGRESSO...  
ESCOLAI%IDADE%  NivelMédio. 

ESPEctneo 
'A ser de'inido no Pegn.icnto Interno, confoime as especificidades de cada 

ATERIBWÇÔESCENÉRItÂW 	. 	. . 	. 
Assessorar, 	iretamente, a diretoria-do II'ER, cai assuntoÇrelativos àárea, além de outras atribuições a. 
serem definidas no Regimento Interno. 	 . 	. 	 . . 	. 	. 
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ANEXO IV 

DA LEI No 	DE 	DE 	 0E2015 
REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES l)AS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

TAI3ELA IV 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

CARGO 1 CHEFE DE CONTROLE INTERNO 	 CÓDIGO/PADRÃO 	IPER/rc - 
REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE-' Bacharelado, com registro rrofissional.  

1 CURSOESPECÍFICO Administração ou Contabilidade ou Direito. 
ATRIBUIÇÓES.GENTÉRICAS  

Fiscalizar agetão orçamentária, financeira, administrativa, conUbil, de pessoal e patrimonial e demais 
sistemas administrativos e operaciooas da Autarquia, elaborando relatôrio das auditorias realizadas e 
propondo medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados, inclusive, respeitada a competência 
exclüsiva da Consultoria Jurídica para dirimir questões de interpretação juridicá. 

CARGCflÇHEFEDEAIJDU'ORJA 	 [CÓDIqO/PADRÃÕ 	IPER/.rG-i - 
REQUISITOS PARA INC.RESS( 	 . 	 - 
ESCOLÁRIDÁÕE 	0  1 Bacharelado; com registro profissional. 	 - 
CURSO ESPECISØO Contabilidade ou birèito ou Ciências Atuariais. 
ATRLBUIÇÕESG.ENÉRJCAS - 	 .- . 
Cootdensr a equipe de Auditoria, fiscalizando o cumprimento da legislação previdenciária, apurando ¼lores 
.ljvidos e fi-alides, auditandõ a rede arrecadadora, verificando a autenticidade do documento de arrecidação, 
viíitando .cordribuintes, 	nricr.tando,os 	quanto 	ao 	reculliimcnto 	das 	contribuições 	devidas, 	raalizando 
auditoria prévia junto cos órgllos dos Poderes da.adr.iinistração pública estadual, orieniar a aplicabil!dade da 

.legislacAo;Sbivel e relatar distorções de éáiculos encontradas, responder ,iõditorias do Ministério da 
PrevidénciaSocial,.elaborar relatórios dus auditoriAs realizadãs ptopo.fdõ mïdida 	preventivas e corretivas 
dos desvio 	detectados, inclusive, respondendo pela sistematização das informações requeridas pelos órgãos 

LLde contrõle.  

CARGO1 CREPE DEpLANEJAMENT0T.: ICÓDtC0 AklUOi IPER/rc - 
.REQUISITOS PARA INGRESSO  

1 ESGÓLARIDADE Bacharelado, com registre 	ssional. 	-- profi 
CURSO ESPECIFICO I. Administra£ão ou Economia ou Contabiiidade: 

1 ATRIBIJIÇÕES GENÉRJCAS  
Elaborr e coordenar as-atividades e equipes do planejamento estratégico, plaho plurianual, projetos, 
pareceres, notas técnicas e informaçaes de baixa, média e alta relevâncias e amplitudes, prõvendo subsídios e 
suporte técnico para a implementação e tomada de decisões técnicas e Éerenciais dos programas, colaborando 
na introdução dos elementos de ajuste e sistematização das experiêncins desenvolvidas, estabelecendo um 
fluxo regular de dados e informações coM os responsáveis pelas tarcfas, que se fizerem necessários ao !ongo 
do pro'êss'falém  de outra& atribuições a serem definidas no Regimento Ijuterno.  

1EMBRO DA CPL 	... 	. 	. 	
1 CÓD1O/PÀDRÂÓ 	1 IPER/FG - 

:REQTflSJtÕSÏtKÍNGRÊSSO  

ESCOLARlDÀDE Nivel:Superior.  
c1JksYÉsEEtu'ICo 1 Administração ou Contabilidade ou Direito. 

1 ATRLBUJÇÓÊS GENÉRICAS 	. 	.. 	 ..- 	. 	 .1 
Auxiliar a presidência da CPL no exercfcio de suas atribuições, substituindo-o, em seus impedimentos e 
afastamentos legais, ascumindo a coordenàção e controle dos Calendários de Licitações, dos serviços de 
secretariado às reuniões da Comissão e redaçãojMs respectivas atas, preparando os mapas comparativos das 
propostas apresentadas pelos licitantes, contendo a descrição completa do objeto da licitação, para a 
organização e manutenção de arquivo atualizado, além de outras atribuições a serem definidas ao Regimento 
Interno. 	 .. 	 r\ 	- 

Palácio Senador Hélio Campos 
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ANEXO V 
DA LEI N° 	DE 	DE 	 DE 2015 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

p
ORGAOGRAMA 

Presidência 

Cnmitã de  

Investimento 	1 

Presidèficia 

Consultoria de 
Pianejamento e 
	

Comissão Permanente 
Avaliação 
	 de Licitação 

Controle Interno 	
1— 	 Auditoria 

Comunicação 

Diretoria de 1 Diretoria de 1 Diretoria 
Administração 

J 	Previdência Lninanceira 

Gerência de Tecnologia 
enviado Gestão dos 

e iniormação 
de Plevidêneia 

É 

Recursos 

e nãatiLI}  
______

Admiorsiração jivisão de Fiscalização e são 

 Controle l:in anceir o 
 } 

Gerência de 

Serviços 
1 Divisão de Orçamento, e 

is 
Divisão de Aleadimenio, Finanças E Cadastros Avaliação E Alasriai 

irimõnio e Divisão de Divisão 

rirado E 
4Recu~os 

Divisão de Manalcnçso 
de Bens nem5 E Con,rensaeão 

deRecursos Gerência de investimento 	J ioa 

rnrfocioa 
Controle de Inveotinsesios 
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